


 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 30 de abril de 

2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Pedro Campêlo Nogueira 

PRESIDENTE  


